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Vitória (ES), sexta-feira, 22 de Março de 2024.

Câmaras

Castelo

ADITIVO 01 AO CONTRATO 07/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Castelo/ES
CONTRATADO(A): E&L Produções de Software 
Ltda
OBJETO: Fornecimento de sistema informatizado 
(software) de controle interno e auditoria, 
incluindo implantação e treinamento.
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2024
DATA DE INÍCIO: 22/03/2024
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 13.840,38
DOTAÇÃO: 33904000000

ID CONTRATAÇÃO TCE/ES 
2023.018L0200001.01.0001

Protocolo 1287322

Linhares

RESOLUÇÃO Nº.001/2024

Altera o inciso III, do art. 24 da Resolução 
001/2018, de 08 de maio de 2018, que contém 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Linhares, alterando e ampliando o direito de 
licença-gestante.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo 
Municipal aprovou em Sessão Ordinária, Projeto 
de Resolução de autoria dos Vereadores Pâmela 
Gonçalves Maia, Juarez Santo Donatelli, Wellington 
Vizentini, Carlos Almeida Filho, Ronald Passos 
Pereira, Therezinha Vergna Vieira, Gilson Gatti, 
Francisco Tarcísio Silva, Tobias Santos Cometti, 
Manoel Messias Caliman, Egmar Souza Matias, 
Edimar Vitorazzi, Urbano Emilio Santos Dávila, 
Antônio Cesar Machado da Silva e Johnatan 
Depollo, a saber:
Art. 1º O inciso III do artigo 24 da Resolução nº 01, 
de 08 de maio de 2018, que contém o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Linhares, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 24 O Vereador poderá licenciar-se:
[...]
III - em virtude de licença-gestante, por cento e 
oitenta dias, sem prejuízo da remuneração.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, 
Estado do Espírito Santo, aos dezoito dias do mês 
de março do ano dois mil e vinte e quatro.

Wellington Vizentini
Presidente

Protocolo 1287685

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES-ES
CONTRATADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE LINHARES

OBJETO: REALIZAÇÃO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 008/2021 FIRMADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES E O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LINHARES
VALOR ESTIMADO DO ADITIVO: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)
VIGÊNCIA: 02 de abril de 2024 a 01 de abril de 
2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00018 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - INTRA ORÇAMENTÁRIA 
- PESSOA JURÍDICA (0101.0103101123.039. 
33913900000.150000000001)
PROCESSO: 001536/2024

Linhares - ES, 21 de março de 2024.
WELLINGTON VIZENTINI

PRESIDENTE
Protocolo 1287940

São Mateus

EXTRATO DE CONTRATO

Nº do Contrato: 000003/2024
Processo nº: 000068/2024
Partes: Câmara Municipal de São Mateus/ES e 
Spin Ar Condicionado Ltda
Objeto: Contratatação de empresa para locação 
de veículos.
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021
Data da Assinatura: 21/03/2024
Vigência: 21 de março de 2024 e vencimento em 
21 de março de 2025
Valor: R$ 28.848,00 (vinte oito mil, oitocentos 
quarenta e oito reais)
Dotação Orçamentária: 001010.0103100012.001 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO - 33903300000 - PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - Ficha - 00010 - 
Fonte de Recurso - 150000000000
Codigo CidadES: 2024.067L0200001.01.0001

São Mateus - ES, 21/03/2024
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO

Presidente da CMSM/ES
Protocolo 1287583

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Assistência Social de Mucurici

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N°002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 000745/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MUCURICI/ES.
Contratada: VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A, inscrita 
no CNPJ nº 15.083.186/0001-67.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços fornecimento de bilhetes de passagens 
rodoviárias para locomoção intermunicipal 
e interestadual de pessoas em situação de 
vulnerabilidade social em atendimento ao Centro 
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